
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RESPOSTA AO 3º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2022
PROTOCOLO 36710/2022

Processo Administrativo nº. 145/2022

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  pneus,  câmaras  e  protetores  para 

manutenção/troca  de  pneus  de  veículos  da  Frota  Municipal  e  do  Corpo  de  Bombeiros  do 

Município da Fazenda Rio Grande, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração.

Em  cumprimento  ao  item  07  do  edital,  a  Equipe  de  Apoio  vem,  por  meio  deste, 

apresentar resposta ao 3º pedido de esclarecimento ao edital do Pregão  eletrônico  nº 60/2022, 

solicitado via e-mail, em 14 de setembro de 2022.

Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

I. Do pedido
A licitante solicita os seguintes esclarecimentos:

“Gostaria de solicitar esclarecimento, referente ao Pregão Eletrônico n 60/2022, Objeto: Pneus

Item 38: PNEU 275/80R22,5 LISO/BORRACHUDO

o que acontece que existe apenas pneu (liso, direcional e de tração moderada), mas, liso/borrachudo,  
não tem como, até por motivos de marca, modelo e valores serem distintos.

Caso um pneu liso de tração moderada, venha a ser usado em uma condição mais severa ele irá sofre  
desgaste prematuro, bem como arrancamento de lascas e até mesmo estourar, o que configurará mau 
uso do produto, que sofrerá com a perda da garantia.

Qual o produto que melhor lhes atende, liso de tração moderada, ou borrachudo (exclusivo de tração)?”
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II. Da análise

Considerando que se trata de esclarecimentos que versa sobre análise técnica acerca do 

descritivo do Termo de Referência, elaborado pela Divisão de Frotas da Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, apresentamos a resposta ora encaminhada pela Secretaria solicitante:

 Pag. 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Considerando que não foram realizadas modificações no edital e que os esclarecimentos 
não afetam a formulação das propostas, com fulcro no Art. 21, § 4°, da Lei Federal 8.666/63, fica 
mantida a data e horário da sessão pública sem alteração.

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como,  dando-se 
ciência aos demais interessados, publicação deste junto ao edital da licitação em epígrafe no site 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/portal-transparencia/licitacoes/.

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de setembro de 2022.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Equipe de Apoio
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